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Finalidades e objetivos
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-   Estimular as comunidades marginalizadas para uma participação cívica e ativa

- Sensibilizar a sociedade para a realidade das comunidades ciganas, de forma a desconstruir os 
estereótipos existentes e dando visibilidade à diversidade

- Promover o conhecimento da realidade dos territórios, que possibilite a identificação das principais 
necessidades e viabilize o desenho de respostas integradas e eficazes, conducentes à definição de 
políticas mais inclusivas e ajustadas à situação de populações marginalizadas

-     Implementar estratégias e metodologias participativas que assegurem o envolvimento e a capacitação 
das pessoas de comunidades marginalizadas

-     Promover uma atuação concertada, numa lógica de parceria, das diversas entidades existentes, não só 
ao nível nacional, mas também a nível local e regional.

Planos Locais de Inclusão da População Cigana



Aviso PESSOAS-2025-25
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Conceção ou Revisão de 
Planos Locais de Inclusão da População Cigana

Visa promover a dinamização dos planos locais para a integração das comunidades ciganas, 
contemplando a fase de conceção e diagnóstico participado, em função das necessidades e 

potencialidades dos territórios, ou a sua revisão

Conceção e desenho ou eventuais revisões de planos locais  para a integração da comunidade cigana
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Fundo: 5.100.000,00€
     Nacional: 900.000,00€

Dotação Global: 588.235,29€ FSE+: 500.000,00€ (85%) 
Contrapartida Pública Nacional: 88,235,29€ (15%)

Norte

Centro

Alentejo

Área geográfica de 
abrangência

Elegibilidade definida 
pelo local das ações

Entidades que se podem candidatar Municípios com PLICC
Municípios integrados na Rede MUPICC

1 candidatura por 
município

Aviso PESSOAS-2025-25

A data-limite para a execução é 
31 de março de 2027 

Enquadramento no âmbito da Recomendação do 
Conselho da UE 2021/C 93/01 de 12 de março, relativa 
à igualdade, à inclusão e à participação dos ciganos. 

Duração Máxima 
9 meses 

NUTs II 
2003/2016

Declaração do município → validada na análise 

Orçamento do 
município



Ações elegíveis

Conceção e desenho de novos Planos Locais Revisão e atualização de Planos existentes

Diagnóstico participado e 
mapeamento

Planeamento estratégico e 
comunitário
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candidatura com uma única 
atividade, com  

calendarização de execução 
e custos associados à 

atividade, com base num 
projeto do orçamento. 

Produto Final de acordo 
com o Template para 

Plano Local de Inclusão 
da População Cigana 

(Anexo A-3)

Ver Guia para a Conceção 
de Planos Locais para a 

Integração das 
Comunidades Ciganas



Indicador

Um Indicador de 
Resultado  

N.º de Planos Locais 
validados/N.º de Planos 

Locais concluídos 
apoiados*100

Penalização correspondente à perda total da subvenção.

Apenas é aceitável uma taxa de cumprimento de 100% que pressupõe a 

concretização e validação do Plano contratualizado em sede de candidatura

Identificação Método de cálculo Taxa de cumprimento

Incumprimento:
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100%



Análise e Seleção das Candidaturas

Determinada pela ponderação de cada critério de seleção

O mérito é calculado pela soma ponderada das pontuações 
parcelares de cada um dos critérios de seleção

Com base na metodologia e nos critérios de seleção aprovados 
em Comité de Acompanhamento 

Escala Valorativa

A
va

lia
çã

o 
de

 M
ér

it
o

A pontuação mínima para a seleção das candidaturas é de 3 pontos.
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Muito bom

Bom

Suficiente

Insuficiente

Muito insuficiente

Nulo*

5

4

3

2

1



Despesas elegíveis

• Pessoal interno
• Pessoal externo
• Alojamento, alimentação e 

transporte

Encargos com pessoal afeto 
à operação

Dentro dos limites 
máximos e de acordo 

com as regras 
aplicáveis

Remunerações Pessoal 
interno

Orientação de Gestão n.º 2/OG/PESSOAS2030/2024 –
regras de apuramento das despesas com 

remunerações de pessoal interno financiadas em 
custos reais

Têm como teto máximo elegível o valor estabelecido 
para a remuneração base dos cargos de direção 

superior de 1.º grau da Administração Pública.

Alojamento, 
alimentação e 

transporte

Sujeitas às regras e limites fixados para atribuição de 
idênticas despesas aos trabalhadores que exercem 
funções públicas, com remunerações base que se 

situam entre os níveis remuneratórios 18 e 9
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Período de elegibilidade de despesas: 
entre os 60 dias úteis anteriores à data da 
apresentação da candidatura e a data de 

submissão do saldo final

Categoria de custo: 
• Remunerações com pessoal interno 
• Remunerações com pessoal externo 
• Deslocações e Estadias 



Despesas elegíveis
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Encargos diretos com a 
preparação, desenvolvimento, 
acompanhamento e avaliação das 
operações

Despesas com a elaboração de diagnósticos de necessidades, 
divulgação da operação, aquisição, elaboração e reprodução 
de recursos didáticos, aquisição de livros e de documentação, 
despesas com outros materiais pedagógicos, despesas 
associadas à utilização de plataformas de suporte à atividade 
e à aquisição de serviços técnicos especializados relacionados 
com a avaliação dos projetos e dos seus resultados globais

Aprovadas operações com valor mínimo de 3.000,00€ e máximo 15.000,00€ 

Categoria de custo: 
Aquisição de serviços



Opção de custos simplificados (OCS)
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Metodologia: Montante fixo via projeto de orçamento

Indicadores de custo: Plano Local validado = Montante fixo da atividade

O indicador de custo corresponde ao somatório das elegibilidades associadas à 
atividade a consolidar num montante fixo mediante o escrutínio de um projeto de 
orçamento apresentado na modalidade de custos reais, em sede de análise de 
aprovação de candidaturaValidação do Plano 

pela equipa 
responsável pela 

integração das 
comunidades ciganas
Conforme Anexo A-2 



Opção de custos simplificados (OCS)
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Tipo de atividade elegível
Tipo de entregáveis

 (pista de auditoria)
Especificação 

Conceção e desenho de Plano Local para a 
Inclusão da População Cigana, 

ou a sua revisão, 

através do aprofundamento do 
conhecimento e do diagnóstico participado 
das necessidades e potencialidades dos 
territórios

Plano Local para a Inclusão 

da População Cigana 

validado

(seguindo as etapas do fluxo constante do 
Anexo A-2) 

1 - O Plano segue o template disponibilizado para o 
efeito - Anexo A-3 do Aviso;

2 – Do Plano consta o modelo de governação que 
especifica os recursos próprios, nomeadamente 
humanos, a mobilizar na implementação das 
atividades;

3 – O plano é objeto de parecer a emitir pela equipa 
responsável pela integração das comunidades 
ciganas integrada no organismo público que 
prossegue essa política pública.
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Documentos Obrigatórios

São imprescindíveis à apreciação da candidatura (incluir no separador “Documentos”):

Memória 
Descritiva da 

Operação
Informação que permita 

fundamentar a candidatura e as 
atividades que a integram, bem 
como o seu contributo para os 

objetivos da tipologia de operação.

Informação adicional que permita 
fundamentar o mérito da 

candidatura e apreciar os critérios 
de seleção, de acordo com 

estabelecido na Grelha de análise

Outras informações que o 
beneficiário considere relevantes 

para apreciação da candidatura

Orçamento

Explicitação dos métodos 
de cálculo que sustentam o 

valor do financiamento 
solicitado. 

Orçamento apresentado por 
atividade e/ou subactividade, 

detalhando os custos 
estimados propostos, 

permitindo sustentar os 
valores de financiamento 

solicitados

Rede MUPICC

Documento que 
comprove que o

 Município integra a 
rede MUPICC





Comissão Europeia (7 de outubro de 2020). Comunicação da 
Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho. Uma União da 
Igualdade: Quadro estratégico da UE para a igualdade, a inclusão e 
a participação dos ciganos.

Conselho da União Europeia (12 de março de 2021). 
Recomendação do Conselho relativa à Igualdade, à Inclusão e à 
Participação dos Ciganos.

ENQUADRAMENTO ESTRATÉGICO ATUAL DA UE





● Acesso a um ensino geral inclusivo e de qualidade

● Acesso a um emprego sustentável e de qualidade

● Saúde e acesso a serviços sociais e de saúde de qualidade

● Acesso a habitação adequada, dessegregada e a serviços essenciais







A presente recomendação reconhece ainda a importância da utilização 

de indicadores enquanto método de acompanhamento. A comunicação 

de 7 de outubro de 2020 explica que os Estados-Membros podem 

escolher os indicadores a partir de um conjunto de indicadores 

destinados a aferir a igualdade, inclusão e participação dos ciganos, 

elaborado conjuntamente pela Agência dos Direitos Fundamentais da 

União Europeia, pela Comissão e pelos Estados-Membros.



● Alinhamento com o Quadro Estratégico da União Europeia

● Cooperação entre os diferentes níveis de governação (nacional, regional e local)

● Reconhecimento de que a integração se faz a nível local

● Participação ativa das comunidades ciganas em todas as fases

● Abordagem intersetorial, interseccional e integrada

PRESSUPOSTOS DOS PLANOS LOCAIS



Processo: 

● Participativo

● Diagnóstico

● Planeamento

● Dimensão Estratégica

● Dimensão Operacional

● Monitorização e Avaliação

● Aprovação/Modelo de Governação

METODOLOGIA PROPOSTA



Obrigado/a pelo vosso interesse e cooperação!

Contactos: roma@aima.gov.pt



Aviso PESSOAS-2025-26
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Implementação de Planos Locais de inclusão da 
comunidade Cigana

Assente numa abordagem participativa e de base territorial, visa promover a 
implementação  dos Planos  Locais para a integração da comunidade cigana
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Fundo: 5.100.000,00€
     Nacional: 900.000,00€

Dotação Global: 2. 352.941,18€

Norte
Centro

Alentejo

Área geográfica de abrangência Elegibilidade definida 
pelo local das ações

Entidades que se podem candidatar Municípios com Planos Locais 
validados

1 candidatura por 
município

Legislação enquadradora

• Recomendação do Conselho da UE 2021/C93/01, de 12 de março de 2021, sobre igualdade, inclusão e participação 
dos ciganos
• Portaria n.º 325/2023, de 30 de outubro, alterada pela Portaria n.º 152/2024/1, de 17 abril e pela Portaria n.º 
268/2025/1, de 15 de julho, que adota o Regulamento Específico da área Temática Demografia, Qualificações e 
Inclusão, doravante designado por Regulamento Específico.
• DL 20-A/2023, de 23 de março

Aviso PESSOAS-2025-26

FSE+: 2.000.000,00€ (85%) 
Contrapartida Pública Nacional: 352.941,18€ (15%) Orçamento do município

NUTs II 
2003/2016

Declaração de validação do Plano Local,
 ou envio do Plano para validação 

A data-limite para a execução 
é 31 de março de 2029 

Enquadramento no âmbito da Recomendação do 
Conselho da UE 2021/C 93/01 de 12 de março, relativa 
à igualdade, à inclusão e à participação dos ciganos. 

Duração Máxima 
24 meses 



Ações elegíveis

Ações de implementação inscritas nos eixos de intervenção dos Planos Locais para a 
integração das comunidades ciganas, alinhadas com os objetivos da Recomendação do 

Concelho da EU 2021/C 93/01, de 12 de março, podendo integrar os domínios da igualdade, 
inclusão, participação, educação, emprego, saúde e habitação
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Devem observar uma lógica de complementaridade face às demais intervenções previstas no território 
relativamente às quais se possa demonstrar em sede de candidatura a inexistência de sobreposição 

com outras intervenções financiadas.

Cada atividade deverá ser 
expressamente identificada no 
formulário de candidatura, elencando 
todas as ações que a constituem. 

Mínimo de 1 atividade por objetivos, horizontal 
e setorial, definidos no Plano validado



Indicadores

Realização: Meta a definir pelo beneficiário em 

vandidatura. N.º de atividades apoiadas na operação

Resultado : Meta a definir pelo beneficiário em 

candidatura. N.º de atividades concluídas

N.º de atividades 

concluídas /N.º de 

atividades apoiados*100

% Cumprimento Global <80% → Correção financeira

Por cada ponto percentual (p.p.) abaixo desses limiares, procede-se a 

uma correção de meio p.p. sobre a despesa total elegivel da operação 

apurada no pedido de pagamento de saldo até ao máximo de 5% 

Identificação Método de cálculo Taxa de cumprimento

Incumprimento
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80%

Apresentar relatório final 
de execução das atividades



Análise e Seleção das Candidaturas

Determinada pela ponderação de cada critério de seleção

O mérito é calculado pela soma ponderada das pontuações parcelares de 
cada um dos critérios de seleção

Com base na metodologia e nos critérios de seleção aprovados em 
Comité de Acompanhamento 

Escala Valorativa

A
va

lia
çã

o 
de

 M
ér

it
o

A pontuação mínima para a seleção das candidaturas é de 3 pontos.
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Muito bom

Bom

Suficiente

Insuficiente

Muito insuficiente

Nulo*

5

4

3

2

1



Despesas elegíveis

• Pessoal interno
• Pessoal externo
• Alojamento, alimentação e 

transporte

Encargos com pessoal afeto 
à operação

Dentro dos limites 
máximos e de acordo 

com as regras 
aplicáveis

Remunerações Pessoal 
interno

Orientação de Gestão n.º 2/OG/PESSOAS2030/2024 –
regras de apuramento das despesas com 

remunerações de pessoal interno financiadas em 
custos reais

Têm como teto máximo elegível o valor estabelecido 
para a remuneração base dos cargos de direção 

superior de 1.º grau da Administração Pública.

Alojamento, 
alimentação e 

transporte

Sujeitas às regras e limites fixados para atribuição de 
idênticas despesas aos trabalhadores que exercem 
funções públicas, com remunerações base que se 

situam entre os níveis remuneratórios 18 e 9
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Aprovadas operações com 
valor mínimo de 40.000,00€ e 

máximo 130.000,00€ 

Período de elegibilidade de despesas: 
entre os 60 dias úteis anteriores à data da 
apresentação da candidatura e a data de 

submissão do saldo final

Categoria de custo: 
• Custos com Pessoal
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Opção de custos simplificados (OCS)

Metodologia: Taxa fixa 20% sobre custos diretos com pessoal 
de 

Indicadores de custo: Custos diretos elegíveis com pessoal afeto à operação para 
calcular os restantes custos elegíveis 
20% sobre os custos elegíveis diretos com pessoal afeto à operação. 

O perfil do pessoal afeto à operação deve constar do modelo de governação do Plano 
validado.

Os encargos diretos com pessoal afeto à operação serão declarados em custos reais e 
estarão sujeitos a verificações de gestão 
Associados a cada pedido de pagamento, os beneficiários reportam os custos diretos 
com pessoal, a que acrescerá uma taxa fixa de 20% para financiamento dos restantes 
custos da operação. 
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Documentos Obrigatórios

São imprescindíveis à apreciação da candidatura (incluir no separador “Documentos”):

Memória Descritiva 
da Operação

Informação que permita fundamentar a 
candidatura e as atividades que a 

integram, bem como o seu contributo 
para os objetivos da tipologia de 

operação.

Informação adicional que permita 
fundamentar o mérito da 

candidatura e apreciar os critérios de 
seleção, de acordo com estabelecido 

na Grelha de análise

Outras informações que o 
beneficiário considere relevantes 

para apreciação da candidatura

Orçamento

Explicitação dos métodos 
de cálculo que sustentam 
o valor do financiamento 

solicitado. 

Orçamento apresentado 
por atividade e/ou 

subactividade, detalhando 
os custos estimados 

propostos, permitindo 
sustentar os valores de 

financiamento solicitados

Declaração de 
validação do Plano

Declaração de validação do 
Plano Local emitida pela 

entidade responsável pela 
integração das comunidades 

ciganas integrada no 
organismo que prossegue a 

politica
Nos casos em que o Município 

não tenha elaborado o Plano 
no âmbito do Aviso PESSOAS 

2030, o Município  tem de 
submeter na candidatura  o 

seu Plano que será submetido 
a validação daquela equipa
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Importante

Período de candidaturas 

Aviso PESSOAS-2025-25
Abertura: 02/12/2025
Fecho: 26/02/2026

Aviso PESSOAS-2025-26
Abertura: 02/12/2025
Fecho: Continuo até 30/06/2027

Evitar submeter a candidatura nos últimos dias



33

Formulários de candidatura 



O acesso ao Balcão dos Fundos faz-se através do link  https://balcaofundosue.pt/

Para os utilizadores do Balcão 2020, não é necessário efetuar novo registo no Balcão dos Fundos.
Pode aceder à nova plataforma com o mesmo utilizador e palavra-passe.

Para efetuar novo registo

Balcão dos Fundos
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https://balcaofundosue.pt/


Avisos – Acesso a avisos

Conta corrente – Acesso a candidaturas

Entidades – Consulta e edição de dados da EB 

Administração – Gestão de utilizadores da EB 
(disponível para super-utilizador)

Resumo conta corrente

Navegação rápida para avisos

Mensagens e Comunicações

Acesso Linha dos Fundos

Botão que permite alternar

entre o PT2030 e o PT2020.

Balcão dos Fundos
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O 1.º acesso ao formulário de Candidatura, é efetuado a partir do separador Avisos.  

Balcão dos Fundos
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Após abertura do formulário, o acesso à candidatura é efetuado sempre a partir da Conta-Corrente. 

Balcão dos Fundos
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Introdução ao formulário de candidatura
Repare-se nos ícones que surgem no lado 
direito do ecrã, em todos os separadores, 
AJUDA, GUIA e Linha dos Fundos.

Ao selecionar um campo e premindo 
em Ajuda, surge a Ajuda em contexto 
para o campo selecionado.

É possível descarregar um Guia de apoio ao 
preenchimento e navegação do formulário.

Separador preenchido corretamente.

Separador com informação obrigatória em falta.
Separador não 
preenchido/validado.



Linha dos Fundos
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Foi disponibilizada a Linha dos Fundos para apoio às Entidade Beneficiárias



1. Identificação

Todos os campos das secções 
Operação e Aviso  são de 
preenchimento obrigatório 
(assinalados com *)

O Nome da Operação poderá ser 
constituído pela designação da 
tipologia + município.

Após preenchimento dos campos, 
carregar em Guardar. 
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2. Entidades

Na secção Beneficiários, prime-se em NOVO BENEFICIÁRIO. 
Insere-se NIF da entidade beneficiária e prime-se em  Validar NIF. 
Escolhe-se o tipo de participação da entidade (Beneficiário) e prime-se 
em Guardar.

(Ficará automaticamente assinalada como Entidade Principal)
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2. Entidades

Na secção Contactos de Candidatura, 
prime-se em NOVO CONTACTO. 

Deve ser  digitado o NIF pretendido e 
premido o botão Validar NIF. 

Se não se tratar de um utilizador do 
Balcão associado à Entidade, o NIF será 
considerado inválido, surgindo 
mensagem de erro.
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3. Caracterização

Na Descrição, os 

campos Descrição, 

Objetivos, Resumo em 

Português e Resumo 

em Inglês são de 

preenchimento 

obrigatório.
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3. Caracterização

Os campos das secções Contexto e 

Acompanhamento, são de 

preenchimento obrigatório. 

Diagnóstico da necessidade/Estado de 

Arte, Estado Atual dos trabalhos, 

Metodologia de Acompanhamento e 

Plano de Comunicação.

No Cronograma da Operação, as datas 

de Início e Conclusão da candidatura, 

são de preenchimento obrigatório, e 

devem ter em conta a duração máxima 

prevista em aviso.
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A secção Operações Relacionadas não é aplicável ao presente Aviso. 

Em Atividade económica 
da operação, deve ser 
inserido o CAE, podendo 
efetuar a pesquisa por 
nome ou número.

Pode indicar mais do que 
um CAE que se aplique à 
atividade/objeto da 
candidatura, desde que a 
soma das % de afetação 
à Operação, perfaça 
100%.

4. Enquadramento
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5. Critérios de Seleção

No separador Critérios de Seleção, o preenchimento dos 
campos Valor e Fundamentação são de preenchimento 
obrigatório, para todos os critérios,  parametrizados de 
acordo com a Grelha de Mérito disponibilizada em aviso.

Carregar em Guardar.
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6. Localização Na secção Localização, prime-se em 
ADICIONAR LOCALIZAÇÃO. 

É necessário o preenchimento dos 
vários campos: Morada, Código 
Postal, NUTS, Concelho e 
Percentagem de Afetação (o total das 
percentagens associadas à 
localização terá de perfazer 100%) . 
Deve ser também preenchido o 
campo Descrição. 

Premir o botão Guardar.



7. Atividades Na secção Identificação de Atividades, 
prime-se em NOVA ATIVIDADE. 

Deve ser registada a Designação da 
Atividade, as Datas de Início e Conclusão, 
tendo em conta o cronograma registado 
no separador 3.Caraterização.

Ao premir em Guardar, surge a secção 
Detalhe da Atividade, onde deve ser 
assinalada no Tipo de Caraterização, a 
opção “10.0-Apoio à inclusão social”, e 
registada a Caraterização da Atividade.
Para o aviso PESSOAS-2025-26, surge 
ainda o campo Custo Total (estimativa) no 
Detalhe da atividade.

Carregar em Guardar.
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7. Atividades

Dentro das Atividades (aviso PESSOAS-
2025-26), surge ainda a secção 
Identificação da Equipa.

Para registar os dados da equipa, prime-
se em ADICIONAR EQUIPA. 

É recolhido o Perfil Profissional, Tipo de 
Vínculo, horas (FTE) e Fundamentação.

Deve premir-se Guardar e Sair. 
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8. Custos

No Quadro financeiro é 
preenchida a 
informação relativa aos 
custos da operação em 
Adicionar Folha de 
Cálculo.
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8. Custos

É selecionada a opção 

Adicionar Linha  na 

janela que é iniciada, 

tantas vezes quantas 

categorias de custo 

pretendidas. Após o 

registo, deve premir-

se Guardar e Sair.
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Os campos Custo 
Elegível, Custo Elegível 
Não Financiado e 
Custo Não Elegível não 
são editáveis.

Devem ser preenchidos 
os campos 
Beneficiário, Custo 
Total e Categoria de 
Custo.



8. Custos

No formulário do aviso PESSOAS-2025-25, 
as categorias de custo disponibilizadas são:  
1.1.1 - Remunerações com pessoal interno;
1.1.8 - Remunerações com pessoal externo;
1.2.0 - Deslocações e estadias;
6.0.0 - Aquisição de serviços.
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No formulário do aviso PESSOAS-2025-26, 
as categorias de custo disponibilizadas são:  
1.1.1 - Remunerações com pessoal interno; 
1.1.8 - Remunerações com pessoal externo;
96.4.0 - OCS - Taxa Fixa até 40% - Restantes 
custos elegíveis da operação.

Relativamente a categoria de custo 96.4.0, 
não é necessário preencher o valor 
correspondente, pois o cálculo é efetuado e a 
linha surge automaticamente.



9. Financiamento
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Este separador não é de 
preenchimento obrigatório e 
não é aplicável à presente TO.



10. Indicadores

54

De acordo com o 
parametrizado em aviso são 
disponibilizados os
Indicadores de realização e 
Indicadores de resultado.

Devem ser preenchidos os 
campos Valor de meta e Ano 
de meta.

Carregar em Guardar.



10. Indicadores
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De acordo com o 
parametrizado em aviso são 
disponibilizados os
Indicadores de realização e 
Indicadores de resultado.

Devem ser preenchidos os 
campos Valor de meta e Ano 
de meta.

Carregar em Guardar.



11. Documentos
Neste separador são 
carregados os documentos 
definidos no aviso.

Recomenda-se o 
carregamento dos ficheiros 
em pastas .zip com dimensão 
máxima de 12MB.

É possível remover um documento já 
carregado aqui.
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11. Documentos
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12. Resumo
No separador Resumo é visualizado um 
breve Resumo da operação e surge a 
Declaração de Compromisso, onde deve 
ser assinalada a opção Aceito.

Acedendo ao link Abrir Declaração de 
Consentimento e carregando em 
Autorizo (fazer scroll, para que o botão 
fique editável), para que a Declaração de 
Consentimento fique autorizada e possa 
ser possível a submissão.
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12. Resumo

Botão - Submeter Candidatura – Permite a submissão 
da candidatura, se todos os separadores estiverem 
válidos. Caso contrário surge a mensagem “Tem 
validações por corrigir nesta candidatura.”

É necessário que o utilizador apresente perfil de Super-Utilizador.

Após confirmação das Declarações, o botão 
de submissão fica disponível.

Botão - Validar Candidatura – Verifica  se 
existem separadores com preenchimento 
inválido, e se for o caso, emite mensagem 
“A candidatura possui páginas inválidas.”
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Perguntas e Respostas

UGP4@pessoas2030.gov.pt



OBRIGADO
 PELA VOSSA ATENÇÃO
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